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Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

Em 24 de Maio de 1.985.

0 DR. ELSUTSRIO BPJJEO MALER3A EILHO, 
Prefeito Mimicipal de Louveira, Esta
do de são Paulo, no uso de suas atr^i 
buições legais:

RESOLVE

Conceder 20 ( vinte ) dias de férias 

relativas ao período de 01 de Agosto de 1.983 à 31 de Julho de 1.984. 
ao seguinte funcionário, no período abaixo:

ARTORIO BENEPITO BA SILVA 

De 11 de Junho à 30 â.e Junho de 1.985.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 24 de Maio de 1.985.

í-
BR. EIEUTáRIO BHUITC MAIERBA PILHO 

- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departamen
to de Administração em 24 de Maio de 1.985.

JOSá JÍRGENTláRI
Diretor do Dep. de Administração.


